
 

 

 

 

Novos temas Repetitivos - SET/2016 – STJ 
Fonte: www.stj.jus.br 

 

Tema 958 
Situação 
do Tema Afetado 

Ramo do 
Direito DIREITO CIVIL 

Assuntos 

  

Questão submetida a 

julgamento Validade da cobrança, em contratos bancários, de despesas com serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem. 

Anotações Nugep 

Na decisão de afetação, o Ministro Relator determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a 

questão ora afetada (cf. art. 1.037, inciso II, do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do 

mérito e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo" (decisão publicada no DJe de 02/09/2016). 

Informações 
Complementares Ver Temas 618-621/STJ. 

Processo 
Tribunal de 

Origem 
RRC 

Órgão 

Julgador 
Relator 

Data de 

Afetação 

Julgado 

em 

Acórdão 

Publicado 

em 

Embargos de 

Declaração 

Trânsito em 

Julgado 

REsp 1578526/SP TJSPCF Sim 2ª Seção 

PAULO DE 

TARSO 

SANSEVERINO 

02/09/2016 - - - - 

Última atualização: 06/09/2016 Processos Suspensos: 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim Informativo do Núcleo de Repercussão 
Geral e Recursos Repetitivos, vinculado à 1ª 

Vice-Presidência do TJPR  

COORDENAÇÃO 

 
DES. RENATO 

BRAGA BETTEGA 
1º Vice-

Presidente 

 
ROGÉRIO ETZEL 

Juiz Auxiliar 

 
LUCIANO 

CAMPOS DE 
ALBUQUERQUE 

Juiz Auxiliar 

 

Equipe NURER 

 

Luiz Gabriel Esmanhoto Alves – (41) 3210-7731 

Camila Feltrin da Silva - (41) 3210-7729 

Hugo Leonardo Callender - (41) 3210-7733 

Murilo Lima Pimentel Machado - (41) 3210-7728 

Pedro Augusto Zaniolo - (41) 3210-7730 

Larissa Sampaio – (41) 3210-7729 

Clovis Mario de Lara - (41) 3210-7732 

E-mail: nurer@tjpr.jus.br 

Todos os Boletins Informativos do NURER já editados 
poderão ser acessados em: 

http://www.tjpr.jus.br/NURER 

 

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=201600112877
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.asp?registro=201600112877&dt_publicacao=02/09/2016
mailto:nurer@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br/boletim-informativo-nurer
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Tema 
959 

Situação 
do Tema Afetado 

Ramo do 
Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Assuntos 

  

Questão submetida a 

julgamento 
Discute-se se a intimação do Ministério Público, realizada em audiência, determina o início do cômputo do prazo para recorrer ou se o lapso 

recursal somente se inicia com a remessa dos autos com vista à instituição. 

Anotações Nugep 

O Ministro Relator determinou que: "seja suspenso o processamento de todos os processos que versem sobre a questão em trâmite no território 

nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC." (decisão publicada no DJe 16/09/2016). 

 

Em decisão publicada no DJe de 29/09/2016, o Ministro Relator esclareceu que: "o sobrestamento determinado atinge exclusivamente os feitos de 

natureza penal, não alcançando processos cujas matérias refogem à competência da Terceira Seção". 

Informações 
Complementares 

O Ministro Relator registrou na decisão de afetação que: "o julgamento da controvérsia também implicará reflexos em feitos nos quais se discute a 

tempestividade de recurso interposto pela Defensoria Pública, cuja lei orgânica disciplina a intimação pessoal nos mesmos moldes da Lei 

Complementar n. 75/93 (v.g. AgRg no REsp n. 1.298.945/MA, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T, DJe 15/2/2013, iter alia)" (decisão publicada no DJe 

16/09/2016). 

Processo 
Tribunal de 

Origem 
RRC 

Órgão 

Julgador 
Relator 

Data de 

Afetação 

Julgado 

em 

Acórdão 

Publicado 

em 

Embargos de 

Declaração 

Trânsito em 

Julgado 

REsp 1349935/SE TRF5 Não 3ª Seção 

ROGERIO 

SCHIETTI 

CRUZ 

16/09/2016 - - - - 

Última atualização: 29/09/2016  

 

Tema 960 
Situação 
do Tema Afetado 

Ramo do 
Direito DIREITO CIVIL 

Assuntos 

 

 

 

 

 

Questão submetida a 

julgamento 
Discute-se a validade da transferência ao consumidor da obrigação de pagar a comissão de corretagem nas promessas de compra e venda 

celebradas no âmbito do programa 'Minha Casa, Minha Vida'. 

Anotações Nugep 

O Ministro Relator determinou: "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (cf. 

art. 1.037, inciso II, do CPC/2015), ressalvadas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de 

acordo com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo." (decisão publicada no DJe 20/09/2016). 

VER TEMA 938/STJ 

Processo 
Tribunal de 

Origem 
RRC 

Órgão 

Julgador 
Relator 

Data de 

Afetação 

Julgado 

em 

Acórdão 

Publicado 

em 

Embargos de 

Declaração 

Trânsito em 

Julgado 

REsp 1601149/RS TJRS Sim 2ª Seção 

PAULO DE 

TARSO 

SANSEVERINO 

20/09/2016 - - - - 

Última atualização: 28/09/2016  

 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=201202242049
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.asp?registro=201202242049&dt_publicacao=16/09/2016
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=201601361027
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.asp?registro=201601361027&dt_publicacao=20/09/2016


NURER NOTÍCIAS SETEMBRO/2016    

 

 

 

TEMA 731 

Com decisão publicada em 16/09/2016, O Ministro Benedito Gonçalves afetou o Recurso Especial nº 1614874/SC ao tema repetitivo 731, a 
fim de substituir o Recurso Especial anteriormente afetado, 1381683/PE, o qual reunia as condições de admissibilidade. O tema 731 discute 

“a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS”. 

 

TEMA 929 

Com decisão publicada em 14/09/2016, o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino afetou o Recurso Especial nº 1585736/RS ao tema repetitivo 
929, que discute as “hipóteses de aplicação da repetição em dobro prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC”. 

 
 

 

Revisão de tese – SET/2016 –STJ 
Fonte: www.stj.jus.br 

O Ministro Mauro Campbell Marques afetou os Recursos Especiais nº 1622683/RS e nº 1570531/CE ao tema 695 
a fim de propor a revisão da tese firmada no REsp nº 1396488/SC: Não incide IPI sobre veículo importado para 

uso próprio, tendo em vista que o fato gerador do referido tributo é a operação de natureza mercantil ou 
assemelhada e, ainda, por aplicação do princípio da não cumulatividade. 

 

Tema 695 
Situação 

do Tema 
Afetado 

Ramo do 

Direito 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

Assuntos 

  

Questão submetida a 

julgamento 

Proposta de revisão da tese firmada pela Primeira Seção no REsp n. 1.396.488/SC, da relatoria do Ministro Humberto Martins, quanto à incidência 

ou não de IPI na importação de veículo por pessoa física, destinada a uso próprio. 

Tese Firmada 

Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.396.488/SC, acórdão publicado no DJe de 17/03/2013 que se propõe a revisar:  

 

Não incide IPI sobre veículo importado para uso próprio, tendo em vista que o fato gerador do referido tributo é a operação de natureza mercantil 

ou assemelhada e, ainda, por aplicação do princípio da não cumulatividade. 

Anotações Nugep 
O Ministro Relator determinou: "a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

questão identificada e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015" (decisão publicada no DJe de 20/09/2016). 

Informações 

Complementares 
REsp 1.396.488/SC sobrestado por decisão da Vice-Presidência do STJ pelo Tema 643/STF. 

Repercussão Geral 
Tema 643/STF - Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados • IPI nas operações de importação de veículos automotores por pessoa 

natural para uso próprio. 

Processo 
Tribunal 

de Origem 
RRC 

Órgão 

Julgador 
Relator 

Data de 

Afetação 
Julgado em 

Acórdão 

Publicado 

em 

Embargos de 

Declaração 
Trânsito em Julgado 

REsp 1622683/RS TRF4 Não 1ª Seção 

MAURO 

CAMPBELL 

MARQUES 

20/09/2016 - - - - 

REsp 1396488/SC TRF4 Não 1ª Seção 
HUMBERTO 

MARTINS 
20/09/2013 25/02/2015 17/03/2015 19/05/2015 - 

REsp 1570531/CE TRF5 Não 1ª Seção 

MAURO 

CAMPBELL 

MARQUES 

20/09/2016 - - - - 

 

 

 

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=201602273989
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.asp?registro=201602273989&dt_publicacao=20/09/2016
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=201302521341
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.asp?registro=201302521341&dt_publicacao=20/09/2013
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/ita.asp?registro=201302521341&dt_publicacao=17/03/2015
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/ita.asp?registro=201302521341&dt_publicacao=19/05/2015
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=201503042600
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.asp?registro=201503042600&dt_publicacao=20/09/2016
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O Superior Tribunal de Justiça publicou a desafetação do tema abaixo (390) como representativos de controvérsia. Os recursos 
que porventura estejam afetados em razão destes temas podem prosseguir normalmente.  

Tema 390 
Situação 
do Tema 

Cancelado 
Ramo do 
Direito 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
Assuntos 

 
 

Questão submetida a 
julgamento 

Discute-se a legalidade da incidência do Imposto de Renda, com retenção na fonte pagadora, sobre os ganhos de capital auferidos nos contratos 
de swap com cobertura hedge, ex vi do disposto no artigo 5º, da Lei 9.779/1999. 

Informações 
Complementares 

RESP 1149100/RJ estava afetado à 1ª SEÇÃO 

Repercussão Geral 
Tema 185/STF - Incidência do imposto de renda sobre os resultados financeiros verificados na liquidação de contratos de swap para fins de 
hedge. 

Processo 
Tribunal 

de Origem 
RRC 

Órgão 
Julgador 

Relator 
Data de 
Afetação 

Julgado 
em 

Acórdão 
Publicado 

em 

Embargos 
de 

Declaração 

Trânsito em 
Julgado 

REsp 1149100/RJ TRF2 Não - 
NAPOLEÃO 

NUNES MAIA 
FILHO 

24/03/2010 - - - - 

Processo desafetado em 29/09/2016. 
Observação: Afetação cancelada: "Diante das peculiaridades do caso concreto, entendo que o presente recurso não se presta a julgamento sob o rito do art. 543-C do CPC, 
razão pela qual torno sem efeito a sua afetação" (decisão publicada no DJe de 29/09/2016). 

Última atualização: 29/09/2016 Processos Suspensos: 52 

 

O Superior Tribunal de Justiça publicou a desafetação do tema abaixo (746) como representativos de controvérsia. Os recursos 
que porventura estejam afetados em razão destes temas podem prosseguir normalmente. 

 

Tema 746 
Situação 
do Tema 

Cancelado 
Ramo do 
Direito 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO 

Assuntos 
 

Questão submetida a 
julgamento 

Discussão: necessidade de intimação da parte embargada, se a parte embargante opõe embargos de declaração com pedido de efeito 
modificativo. 

Anotações Nugep 

Tema cancelado, em razão da decisão proferida pela ministra Assusete Magalhães que, ao analisar o REsp 1558641/SP, encaminhado como 
representativo da controvérsia para substituição do paradigma deste tema, definiu que: "a matéria debatida nos autos (necessidade de 
intimação da parte contrária para impugnar Embargos de Declaração), passou a ter regramento específico no CPC vigente (arts. 9º e 1.023, § 2º). 
Nesse contexto, não seria pertinente a afetação do presente recurso à sistemática dos repetitivos, para o fim de fixar tese jurídica acerca de 
dispositivo de lei processual revogado" (decisão publicada no DJe de 29/09/2016). 

Informações 
Complementares 

RESP 1112526/DF estava afetado à 3ª SEÇÃO 

Processo 
Tribunal 

de Origem 
RRC 

Órgão 
Julgador 

Relator 
Data de 
Afetação 

Julgado 
em 

Acórdão 
Publicado 

em 

Embargos 
de 

Declaração 

Trânsito em 
Julgado 

REsp 1112526/DF TRF1 Sim - 
SEBASTIÃO 

REIS JÚNIOR 
11/09/2009 - - - - 

Processo desafetado em 08/11/2010. 
Observação: Afetação cancelada em razão de equívoco quanto à submissão do recurso ao rito especial. 

Última atualização: 29/09/2016 Processos Suspensos: 8 

 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=200901343456
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.asp?registro=200901343456&dt_publicacao=24/03/2010
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.asp?registro=200901343456&dt_publicacao=29/09/2016
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=200900419187
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.asp?registro=200900419187&dt_publicacao=11/09/2009
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.asp?registro=200900419187&dt_publicacao=08/11/2010
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Novos temas com Repercussão Geral - SET/2016  – STF 
Fonte: www.stf.jus.br 

 

Tema Título Descrição Leading Case Relator Há Repercussão 

  914 

Constitucionalidade da 
Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico – 
CIDE sobre remessas ao 
exterior, instituída pela Lei 
10.168/2000, 
posteriormente alterada pela 
Lei 10.332/2001.  

Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos arts. 5º, caput, XXXV, 
LIV, LV e LXIX; 146, III; 149; 150, II; 
174; 212; 213; 218 e 219 da 
Constituição Federal, a delimitação do 
perfil constitucional da contribuição 
incidente sobre os valores pagos, 
creditados, entregues, empregados ou 
remetidos, a cada mês, a residentes ou 
domiciliados no exterior, a título de 
remuneração decorrente de contratos 
que tenham por objeto licenças de uso 
e transferência de tecnologia, serviços 
técnicos e de assistência administrativa 
e semelhantes, bem como royalties de 
qualquer natureza, instituída pela Lei 
10.168/2000, e posteriormente 
alterada pela Lei 10.332/2001. 

   RE 928943 MIN.LUIZ FUX 

          Sim   

    Plenário Virtual 

 

  915 

Extensão, por via judicial, 
aos servidores do Poder 
Judiciário do Estado do Rio 
de Janeiro do reajuste 
concedido pela Lei estadual 
1.206/1987.  

Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos arts. 2º; 5º, LV; 37, 
X; 93, IX; 97; 167 e 169 da 
Constituição Federal de 1988 e do art. 
98, parágrafo único, da Carta de 1969, 
o direito, ou não, dos servidores do 
Poder Judiciário do Estado do Rio de 
Janeiro à extensão do reajuste 
concedido pela Lei estadual 
1.206/1987. 

   ARE 909437 
MIN.ROBERTO 
BARROSO 

          Sim   

    Plenário Virtual 

 

916 

Efeitos jurídicos do contrato 
temporário firmado em 
desconformidade com o art. 
37, IX, da Constituição 
Federal. 

 

Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz do art. 37, II, § 2º, da 
Constituição Federal, acerca dos 
efeitos jurídicos da contratação por 
tempo determinado para atendimento 
de necessidade de excepcional 
interesse público realizada em 
desconformidade com o art. 37, IX, da 
Lei Maior. 

RE 765320 
MIN.TEORI 
ZAVASCKI 

          Sim   

    Plenário Virtual 

 

 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

TEMAS DE REPERCUSSÃO GERAL COM TRÂNSITO EM JULGADO EM SETEMBRO DE 2016 

Fonte: www.stf.jus.br 

 

                   Autos                               Assunto              Matéria 

RE 581488/SP (Tema 579)  

É constitucional a regra que veda, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, a internação em acomodações superiores, bem como o 
atendimento diferenciado por médico próprio do Sistema Único de 
Saúde, ou por médico conveniado, mediante o pagamento da 
diferença dos valores correspondentes. 

Direito Administrativo e 
outras matérias de 

Direito Público 

RE 841526/RS (Tema 592) 
"Em caso de inobservância do seu dever específico de proteção 
previsto no art. 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, o Estado 
é responsável pela morte de detento". 

Direito Processual Penal, 
Direito Administrativo e 

outras matérias de 
Direito Público 

 

 

 

file:///C:/Users/cml/Desktop/jornal/www.stf.jus.br
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECURSOS REPETITIVOS TRANSITADOS EM JULGADO EM SETEMBRO DE 2016  

Fonte: www.stj.jus.br 

Autos                                     Assunto           Matéria 

REsp 1354908/SP (Tema 642) 

“O segurado especial tem que estar laborando no campo, quando 
completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, 
momento em que poderá requerer seu benefício. Ressalvada a 
hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, 
embora não tenha requerido sua aposentadoria por idade rural, 
preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os 
requisitos carência e idade.” 

Direito Previdenciário 

REsp 1378053/PR (Tema 933) 

“ Quando o falso se exaure no descaminho, sem mais 
potencialidade lesiva, é por este absorvido, como crime-fim, 
condição que não se altera por ser menor a pena a este 
cominada”. 

Direito Penal 

 

 

 

  

 
 

 
Tabela de Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva - IRDR 

Em atendimento ao disposto no art. 979, § 1º do Código de Processo Civil e a Resolução nº 235 do CNJ, elaborou-se relação na qual 
constam informações como número, questão de direito abordada, relator e situação do processo. A tabela será atualizada regularmente 

e pode ser acessada através do link situado na página do NURER. Fonte: www.tjpr.jus.br/notícias 
 

 

 

Tema Assunto Descrição Processo* Relator Situação  
Data de 

autuação 

1 
Processo Civil. Direito 
Civil. 

Legitimidade dos poupadores do Estado do 
Paraná contra o antigo Banco Bamerindus, nos 
limites da coisa julgada na Ação Civil Pública 
808239-98.1993.8.26.0100 da 19ª Vara Cível de 
São Paulo. 

1500312-6/03 
Des. Tito Campos 

de Paula 

RECUSADO                           
23/09/2016: 

Publicação de 
acórdão 

11/05/2016 

2 
Direito Previdenciário. 
Direito Constitucional. 

Constitucionalidade formal da Lei Estadual nº 
18.370/2014, aprovada na Assembleia 
Legislativa por meio do rito denominado 
"Comissão Geral". 

1535595-4 
(0015679-

63.2016.8.16.0000) 

Desª Lenice 
Bodstein 

RECUSADO                          
27/07/2016: 

Publicação de 
acórdão                                 

20/09/2016: 
Despacho de mero 

expediente 

06/05/2016 

http://www.stj.jus.br/
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?src=1.1.3&aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&num_registro=201202472193
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?src=1.1.3&aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&num_registro=201301291260
http://www.cnj.jus.br/NOTICIAS/CNJ/83546-MINISTRA-CARMEN-LUCIA-PAUTARA-CNJ-POR-EFICIENCIA-E-TRANSPARENCIA
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83467-publicacao-reconstitui-trajetoria-do-pje-e-projeta-o-futuro
https://www.tjpr.jus.br/nurer
https://www.tjpr.jus.br/noticias/-/asset_publisher/9jZB/content/cnj-estabelece-a-padronizacao-de-procedimentos-sobre-demandas-repetitivas-atraves-da-resolucao-n-235-publicada-em-14-07-2016/18319?inheritRedirect=false&redirect=https%3A%2F%2Fwww.tjpr.jus.br%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_9jZB%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_count%3D1%26_101_INSTANCE_9jZB_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_9jZB_keywords%3D%26_101_INSTANCE_9jZB_delta%3D10%26p_r_p_564233524_resetCur%3Dfalse%26_101_INSTANCE_9jZB_cur%3D5%26_101_INSTANCE_9jZB_andOperator%3Dtrue
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3 Direito Tributário 
Incidência do ICMS sobre a distribuição (TSUD) e 
transmissão (TSUT) da energia elétrica. 
Aplicação da alíquota geral do ICMS de 18%. 

1537839-9 
(0016464-

25.2016.8.16.0000) 

Desª Ana Lucia 
Lourenço 

 29/09/2016: 
Despacho - Avoca 

Ap. Cível e Reexame 
necessário 1556531-
0 para instrução do 

incidente. 

12/05/2016 

4 Direito Civil. 
Indenização por danos morais decorrente da 
demora na baixa de gravame de alienação 
fiduciária. 

1546333-1 
(0019302-

38.2016.8.16.0000) 

Des. Carlos 
Eduardo Andersen 

Espínola 

RECUSADO                            
15/07/2016: 

Publicação de 
acórdão                                  

24/08/2016: 
Devolução 

Procuradoria/MP 

07/06/2016 

5 
Direito Constitucional. 
Direito Administrativo. 

Direito à creche. 
1550770-3 
(0020806-

79.2016.8.16.0000) 

Des. Fernando 
Ferreira de Moraes 

20/06/2016: 
Conclusão 

20/06/2016 

6 
Direito Civil. Direito do 
Consumidor. 

a) configuração de dano moral indenizável "in re 
ipsa" em decorrência exclusivamente da 
indevida cobrança de valores a tírulo de prêmio 
de seguro, anuidades - ou outras cobranças não 
contratadas, em fatura de cartão de crédito; b) 
repetição do indébito simples ou em dobro e, se 
em dobro, se prescinde ou não da má-fé da 
instituição financeira (artigo 42, § único, do 
Código de Defesa do Consumidor) ou da sua 
culpa (imprudência, negligência e imperícia); c) 
abrangência da repetição do indébito - se 
limitada aos pagamentos documentalmente 
coprovados pela autora ou passível de 
"quantum"  a ser apurado em sede de liquidação 
de sentença, mediante determinação à parte ré 
de apresentação de documentos; d) o prazo 
prescricional sobre a referida pretensão. 

1556899-7 
(0023285-

45.2016.8.16.0000) 

Des. Rubens 
Oliveira Fontoura 

21/09/2016: 
Inclusão na pauta 
do dia 18/11/2016 

07/07/2016 

7 
Direito Civil. Direito do 
Consumidor. 

Repetição de indébito  e indenização por danos 
morais em virtude de cobrança de parcelas 
referentes a empréstimo consignado 
inexistente. 

1559370-9 
(0024098-

72.2016.8.16.0000) 

Des. Ramon de 
Medeiros Nogueira 

RECUSADO                          
23/09/2016: 

Publicação de 
acórdão 

13/07/2016 

8 Direito Público. 
Remuneração de horas extras a professores da 
rede pública. 

1560729-9 
(0024483-

20.2016.8.16.0000) 
Des. Shiroshi Yendo 

15/08/2016: 
Inclusão na pauta 
do dia 21/10/2016 

18/07/2016 

9 
Direito Civil. Direito do 
Consumidor. 

Aguardando definição pelo Órgão Julgador 
1561113-5 
(0024611-

40.2016.8.16.0000) 

Des. Guimarães da 
Costa 

19/07/2016: 
Conclusão ao 

Relator 
19/07/2016 

10 Direito Civil. Aguardando definição pelo Órgão Julgador 
1562592-0 
(0025164-

87.2016.8.16.0000) 

Desª Ivanise Maria 
Tratz Martins 

16/09/2016: 
Julgamento - 
Rejeitado por 
unanimidade   
19/09/2016: 
Lavratura de 

Acórdão 

21/07/2016 

11 Direito Tributário Aguardando definição pelo Órgão Julgador 
1567649-4 
(0027220-

93.2016.8.16.0000) 

Des. Francisco Luiz 
Macedo Junior 

08/08/2016: 
Conclusão ao 

Relator 
04/08/2016 

12 Direito Tributário ICMS sobre TUSD/TUST 
1567819-6 
(0027275-

44.2016.8.16.0000) 

Des. Sérgio Roberto 
N Rolanski 

30/09/2016: 
Despacho 

determinando 
sobrestamento em 
virtude do IRDR nº 

1537839-9, que 
trata da mesma 

matéria. 

04/08/2016 

13 Direito Público. Aguardando definição pelo Órgão Julgador 
1575597-0 
(0029867-

61.2016.8.16.0000) 
Des. Dalla Vecchia 

 22/09/2016 - 
Conclusão ao 

Relator 
24/08/2016 

14 Direito Público. Aguardando definição pelo Órgão Julgador 
1579527-4 
(0031024-

69.2016.8.16.0000) 

Des. Roberto 
Portugal Bacellar 

26/09/2016: 
Conclusão ao 

Relator 
01/09/2016 

15 Direito Público. Aguardando definição pelo Órgão Julgador 1446600-5/03 
Des. Luiz Cezar 

Nicolau 
21/09/2016: 

Conclusão ao relator 
06/09/2016 
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16 Direito Público. Aguardando definição pelo Órgão Julgador 
1583308-8 
(0032268-

33.2016.8.16.0000) 

Desª. Maria Mercis 
Gomes Aniceto 

15/09/2016: 
Conclusão ao 

Relator 
14/09/2016 

17   Aguardando definição pelo Órgão Julgador 
1591478-0 
(0035071-

86.2016.8.16.0000) 

Desª Ivanise Maria 
Tratz Martins 

04/10/2016: 
Conclusão ao 

Relator 
03/10/2016 

              

* O andamento processual completo e atualizado dos processos pode ser acessado por meio da página de 
consulta pública do 2º grau. 
Para acessar a página clique aqui.  

       

Última atualização: 04/10/2016     

 
 
 

Suspensas ações sobre início do prazo recursal do MP após intimação 

em audiência 
Fonte: http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-in%C3%ADcio-do-prazo-recursal-do-MP-ap%C3%B3s-

intima%C3%A7%C3%A3o-em-audi%C3%AAncia 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz determinou a suspensão, em todo o território 

nacional, dos processos criminais nos quais se discute se a intimação do Ministério Público realizada em audiência 

determina o início da contagem do prazo para recorrer, ou se o período recursal tem início apenas com a remessa 

dos autos com vista à instituição. 

Na decisão que determinou o encaminhamento do REsp 1.349.935 à Terceira Seção para apreciação sob o rito 

dos recursos repetitivos, o ministro ressaltou que o julgamento também terá reflexo em processos nos quais é 

discutida a tempestividade de recursos interpostos pela Defensoria Pública. Por isso, ele determinou que a 

Defensoria seja intimada a se manifestar como AMICUS CURIAE, dado seu provável interesse na matéria. 

O assunto foi catalogado como Tema 959 e está disponível para consulta na área de recursos repetitivos do site 

do STJ. 

No recurso escolhido como representativo da controvérsia, o Ministério Público Federal (MPF) alegou que teve vista 

de processo – cuja sentença absolveu o réu – e apresentou apelação cinco dias depois. Todavia, o Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região (TRF5) considerou a apelação intempestiva, por entender que o MP foi intimado na data da 

audiência em que foi proferida a sentença, iniciando-se naquela data o prazo recursal. 

Leia a íntegra da decisão de afetação. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1349935 

 

É INCABÍVEL REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS NA AÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Fonte:http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/%C3%89-incab%C3%ADvel-revis%C3%A3o-de-cl%C3%A1usulas-contratuais-na-a%C3%A7%C3%A3o-

de-presta%C3%A7%C3%A3o-de-contas 

 

Em julgamento de recurso repetitivo, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu a tese 

de que não é possível a revisão de cláusulas contratuais em ações de prestação de contas. A decisão do colegiado, 

tomada por maioria de votos, não afasta a possibilidade de ajuizamento de pedido revisional.  

O recurso especial julgado pela seção teve origem em processo de 

prestação de contas no qual uma dona de casa pedia que uma 

instituição bancária apresentasse os demonstrativos de 

movimentação financeira desde a abertura da conta corrente, em 

1995.  

O pedido foi acolhido pelo juiz de primeira instância, que também 

determinou que o banco exibisse à cliente os percentuais de juros 

cobrados e indicasse a existência ou não de capitalização, a origem 

dos lançamentos em conta e outras informações. 

https://portal.tjpr.jus.br/consulta-processual/publico/b2grau/consultaPublica.do?tjpr.url.crypto=8a6c53f8698c7ff7d88bd1d17bac0727df8ab941b113325a
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-in%C3%ADcio-do-prazo-recursal-do-MP-ap%C3%B3s-intima%C3%A7%C3%A3o-em-audi%C3%AAncia
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-in%C3%ADcio-do-prazo-recursal-do-MP-ap%C3%B3s-intima%C3%A7%C3%A3o-em-audi%C3%AAncia
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=201202242049
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/frame.asp?url=/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/MON?seq=65039808&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201349935
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/%C3%89-incab%C3%ADvel-revis%C3%A3o-de-cl%C3%A1usulas-contratuais-na-a%C3%A7%C3%A3o-de-presta%C3%A7%C3%A3o-de-contas
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/%C3%89-incab%C3%ADvel-revis%C3%A3o-de-cl%C3%A1usulas-contratuais-na-a%C3%A7%C3%A3o-de-presta%C3%A7%C3%A3o-de-contas
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Recursos-Repetitivos/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
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Em segunda instância, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) estabeleceu o prazo de 90 dias para que a correntista 

interpusesse reclamação por eventual irregularidade na cobrança de serviços bancários. Todavia, o prazo 

decadencial foi afastado pelo STJ, em análise de recurso ainda na primeira etapa da ação de prestação de contas. 

Encargos 

Na segunda fase, a dona de casa impugnou as contas apresentadas pela instituição financeira, questionando 

lançamentos e encargos contratuais como tarifas e juros. 

Com base em laudo pericial, a sentença reconheceu saldo credor em favor da autora. O TJPR reformou a sentença 

para determinar que os juros cobrados fossem limitados à taxa média de mercado e que fosse excluída a 

capitalização mensal dos juros. O banco apresentou recurso especial sob a alegação de que o acórdão, de forma 

equivocada, permitiu a cumulação de ação de prestação de contas com pedido de revisão das cláusulas do contrato 

bancário. Segundo a instituição financeira, a revisão contratual ocorreu quando o TJPR estabeleceu limitação dos 

juros remuneratórios e afastou a possibilidade de cobrança de juros capitalizados. 

Impossibilidade 

Após a admissão do recurso pelo STJ como representativo de controvérsia (o tema foi cadastrado com o número 

908 no sistema dos repetitivos), o ministro relator, Paulo de Tarso Sanseverino, propôs a fixação de duas teses: 

a impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de prestação de contas e a limitação ao magistrado, 

para análise, apenas da existência e da eficácia das cláusulas contratuais. 

Todavia, prevaleceu na Segunda Seção o entendimento da ministra Isabel Gallotti. Em seu voto, a ministra 

acompanhou a posição do relator em relação à impossibilidade de alteração das bases contratuais em processo de 

prestação de contas, que tem rito especial e limitações em relação ao exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Entretanto, a magistrada sugeriu ao colegiado a adoção apenas da primeira tese apresentada. Em relação à 

segunda proposição, Gallotti explicou que a relação contratual que deve nortear a prestação de contas não está 

restrita ao formulário assinado no início do relacionamento – que normalmente não apresenta eventuais taxas de 

juros cobradas –, mas abarca o conjunto de documentos e práticas que construíram a relação bancária entre as 

partes ao longo dos anos. Por isso, para a ministra, não é possível que o magistrado substitua a taxa de juros 

remuneratórios, a periodicidade da capitalização ou os outros encargos aplicados durante a relação contratual. 

“Dessa forma, penso que, após prestadas as contas, cabe ao julgador, na sentença da segunda fase da ação, 

analisar se tais contas foram prestadas na forma mercantil e fazer a verificação da compatibilidade das contas 

apresentadas entre os créditos, os débitos e o posterior saldo, sem promover a alteração nos encargos contratuais 

vigentes durante a relação contratual”, concluiu a ministra. Ela ressalvou, entretanto, a possibilidade de ingresso 

com ação revisional de contrato cumulada com repetição de eventual indébito. 

No caso julgado, com base na tese firmada, a seção decidiu dar parcial provimento ao recurso do banco para 

manter os juros remuneratórios e a capitalização praticadas ao longo da relação contratual.  

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1497831 

 

TJs DEFINEM METAS SOBRE EXECUÇÃO FISCAL E VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA PARA 2017 

Fonte: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83453-tjs-definem-metas-sobre-execucao-fiscal-e-violencia-domestica-para-2017 

Estabelecer políticas de desjudicialização e de enfrentamento do estoque de processos de execução fiscal e fortalecer a rede de enfrentamento 
à violência doméstica e familiar contra as mulheres são as sugestões de metas nacionais da Justiça Estadual para o ano de 2017. As propostas 
foram definidas por representantes de 24 Tribunais de Justiça (TJs) do país, durante o III Encontro da Rede de Governança Colaborativa da 
Justiça Estadual, que ocorreu nos dias 13 e 14 de setembro, em Belém/PA. As propostas serão encaminhadas ao Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), e as metas votadas, em novembro, pelos presidentes dos TJs durante o 10º Encontro Nacional do Poder Judiciário. 

Em maio, a Resolução CNJ n. 221/2016 instituiu princípios de gestão participativa e democrática na elaboração das metas nacionais do Poder 
Judiciário e das políticas judiciárias do Conselho. O processo participativo na formulação das metas nacionais do Poder Judiciário foi 
regulamentado em agosto, pela Portaria n. 97, que ampliou a presença de magistrados e servidores no processo, conforme previsto pela 
resolução. O ato normativo determina que a Proposta Inicial de Metas Nacionais (PIME) – elaborada na 1ª Reunião Preparatória do Encontro 
Nacional do Poder Judiciário – deve ser levada para discussão nos tribunais pelos integrantes da Rede de Governança Colaborativa do Poder 
Judiciário. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201497831
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83453-tjs-definem-metas-sobre-execucao-fiscal-e-violencia-domestica-para-2017
http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=3115
http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=3178
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Execução fiscal – Os representantes 

dos TJs elegeram, como proposta de 
meta, “estabelecer políticas de 
desjudicialização e de enfrentamento 
do estoque de processos de 
execução fiscal até 31 de dezembro 
de 2017”. De acordo com Rosângela 
Vieira de Souza, responsável pelo 
planejamento do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia (TJRO), que 
é o coordenador nacional da Rede de 
Governança Colaborativa da Justiça 
Estadual, trata-se de uma meta 
estruturante, com objetivo de criar 
políticas tanto para evitar que novos 
processos de execução fiscal se 
formem quanto para obter soluções 
mais rápidas em relação aos que 
estão em andamento. 

Uma das práticas que deve orientar 
os tribunais nessa meta é o projeto 
Execução Fiscal Eficiente do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(TJMG), que busca reduzir as ações 
de execução fiscal de pequeno valor 
ajuizadas pelo estado e pelos 
municípios, propondo formas alternativas de cobrança, como o protesto extrajudicial. “Vamos sugerir um encontro para compartilhar as boas 
práticas entre os tribunais”, disse Rosangela de Souza. 

 
Congestionamento – Conforme revelou o relatório Justiça em Números, elaborado pelo CNJ, 80% dos casos em tramitação em 2014, ou seja, 

77 milhões de processos, referem-se à Justiça Estadual. Os processos de execução fiscal continuam representando o maior gargalo, com taxa 
de congestionamento de 91% – ou seja, de cada 100 processos de execução de título extrajudicial fiscal que tramitaram no ano de 2014, apenas 
9 foram baixados. 

Violência doméstica – A outra sugestão de meta da Justiça Estadual a ser encaminhada para o CNJ é fortalecer a rede de enfrentamento à 

violência doméstica e familiar contra as mulheres. Segundo Rosangela de Souza, será elaborado glossário para verificação do cumprimento 
dessa meta, com uma série de medidas a serem tomadas pelos tribunais, como, por exemplo, a criação de juizados e a capacitação da equipe, 
dentre outras. 

Metas mantidas – Durante o encontro em Belém, os representantes dos TJs decidiram manter quatro metas de 2016 para o ano seguinte – 

meta 1 (julgar mais processos do que os distribuídos), meta 2 (julgar processos antigos), meta 4 (priorizar o julgamento dos processos relativos 
à corrupção e à improbidade administrativa), e meta 6 (priorizar o julgamento das ações coletivas). 

Carta de Belém – O resultado detalhado do III Encontro da Rede de Governança Colaborativa da Justiça Estadual consta na “Carta de Belém”, 

cujo texto será submetido aos tribunais para votação final e encaminhado, posteriormente, ao CNJ. De acordo com Rosângela de Souza, a 
intenção da carta é contribuir com a evolução do modelo de gestão participativa, trazendo a preocupação com a elaboração das metas. 

Gestão estratégica – A reunião preparatória para os encontros nacionais do Judiciário, prevista na Resolução CNJ n. 198/2014, tem como 

objetivo discutir temas estratégicos para a elaboração de propostas de metas para 2017, que serão aprovadas no 10º Encontro Nacional este 
ano. A nova Estratégia, institucionalizada na Resolução n. 198/2014 do CNJ, estabeleceu macrodesafios a serem enfrentados pelo Judiciário até 
o ano de 2020. 

 

 

Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=325610 

 
A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou prejudicada a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4260, em que três associações 
de magistrados – AMB, Ajufe e Anamatra – questionavam a Resolução 82/2009, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que obrigava os juízes a 
informarem reservadamente as razões de foro íntimo pelas quais se davam por impedidos de julgar determinado processo. A ADI foi extinta sem resolução 
de mérito porque a norma foi revogada em agosto deste ano, com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (CPC). 
 
A Resolução 82/2009, do CNJ, regulamentando as declarações de suspeição por foro íntimo. foi editada depois que inspeções realizadas pela Corregedoria 
Nacional de Justiça constataram um elevado número de declarações de suspeição por motivo de foro íntimo e baseou-se na necessidade de fundamentação 
de todas as decisões dos órgãos do Poder Judiciário e no dever do magistrado de cumprir com exatidão as disposições legais, obrigação cuja observância 
somente pode ser aferida se conhecidas as razões da decisão. 
 
A norma estabeleceu, porém, que as razões da suspeição por motivo íntimo não seriam mencionadas nos autos, devendo ser imediatamente remetidas 
em caráter sigiloso. Juízes de primeiro grau deveriam se declarar por suspeitos nos autos, encaminhar as razões em ofício reservado à corregedoria local 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=325610
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ou a órgão diverso, designado pelo tribunal. Já magistrados de segundo grau deveriam remeter as razões à Corregedoria Nacional de Justiça. A norma 
enfatizava que essa sistemática de controle já era adotada com êxito, há vários anos, em alguns tribunais do país. 
 
O novo Código de Processo Civil (artigo 145), que entrou em vigor no dia 18 de março de 2016, dispõe que o juiz que se declarar suspeito por motivo de 
foro íntimo não precisa declarar suas razões. O dispositivo prevê que há suspeição de juiz quando for amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou 
de seus advogados; receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de iniciado o processo; que aconselhar alguma das 
partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive; e quando for interessado no julgamento do processo 
em favor de qualquer das partes. 

SUSPENSAS EM TODO O PAÍS AÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DO ÍNDICE DE 

CORREÇÃO DO FGTS 
F O N T E : h t t p : / / w w w . s t j . j u s . b r / s i t e s / s t j / d e f a u l t / p t _ b r / c o m u n i c a % c 3 % a 7 % c 3 % a 3 o / n o t % c 3 % a d c i a s / n o t % c 3 % a d c i a s / s u s p e n s a s - e m - t o d o - o - p a % c 3 % a d s - a % c 3 % a 7 % c 3 % b 5 e s - s o b r e - a l t e r a % c 3 % a 7 % c 3 % a 3 o - d o -

% c 3 % a d n d i c e - d e - c o r r e % c 3 % a 7 % c 3 % a 3 o - d o - f g t s  

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Benedito Gonçalves determinou a 

suspensão em território nacional de todos os processos que discutam a possibilidade 

de a Taxa Referencial (TR) ser substituída como índice de correção monetária dos 

saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

A suspensão vale até que a Primeira Seção do STJ julgue o REsp 1.614.874, afetado 

como recurso representativo da controvérsia. A decisão de suspender o trâmite dos 

processos ressalva as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução 

parcial do mérito e coisa julgada, conforme as circunstâncias de cada caso concreto, 

a critério do juízo.   

Na decisão que encaminhou o REsp 1.614.874 à Primeira Seção para julgamento 

sob o rito dos recursos repetitivos, o ministro Benedito Gonçalves estabeleceu prazo de 30 dias para manifestação 

dos órgãos e entidades interessados no julgamento, contado a partir da divulgação do despacho na página de 

notícias do STJ. 

Suspensão 

De acordo com as informações encaminhadas até o momento pelos tribunais brasileiros e disponibilizadas 

na página de repetitivos do STJ, já estão suspensas pelo menos 29.461 ações que tratam do assunto. 

O tema do repetitivo foi cadastrado com o número 731. A afetação desse recurso especial foi determinada após 

o REsp 1.381.683 não ter sido conhecido pelo ministro relator, com a consequente exclusão do processo como 

representativo da controvérsia. 

Ilegalidade 

No recurso que será julgado pela seção, o Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente de Santa 

Catarina (Sintaema) alega ilegalidade da utilização da TR pela Caixa Econômica Federal para correção dos saldos 

das contas de FGTS dos trabalhadores representados pela entidade.   

Segundo o sindicato, o parâmetro fixado para a correção monetária, estabelecido pela Lei 8.177/91, não promove 

efetiva atualização monetária desde 1999, distanciando progressivamente os saldos aplicados no fundo dos índices 

oficiais de inflação. O sindicato aponta violação à Lei 8.036/90 (legislação que regula o FGTS) e, dessa forma, 

busca judicialmente a substituição da TR pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (INPC) ou, 

alternativamente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por outro índice de correção.  

Com base na Súmula 459 do STJ, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) negou o pedido do Sintaema, 

sob o entendimento de que os critérios de correção do FGTS são estabelecidos pela legislação, não podendo haver 

mera substituição por índice mais favorável em determinada época. 

Recursos repetitivos 

O novo Código de Processo Civil (CPC/2015) regula no artigo 1.036 o julgamento por amostragem, mediante a 

seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo 

para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. 

No site do STJ é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1614874 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-em-todo-o-pa%C3%ADs-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-altera%C3%A7%C3%A3o-do-%C3%ADndice-de-corre%C3%A7%C3%A3o-do-FGTS
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-em-todo-o-pa%C3%ADs-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-altera%C3%A7%C3%A3o-do-%C3%ADndice-de-corre%C3%A7%C3%A3o-do-FGTS
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=60008214&num_registro=201301289460&data=20160915&tipo=0&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8177.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8036consol.htm
http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?acao=pesquisar&novaConsulta=true&i=1&data=&livre=459&opAjuda=SIM&tipo_visualizacao=null&thesaurus=null&p=true&operador=e&processo=&livreMinistro=&relator=&data_inicial=&data_final=&tipo_data=DTDE&livreOrgaoJulgador=&orgao=&ementa=&ref=&siglajud=&numero_leg=&tipo1=&numero_art1=&tipo2=&numero_art2=&tipo3=&numero_art3=&nota=&b=SUMU
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Recursos-Repetitivos/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201614874
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Pedido de vista adia julgamento sobre acesso a medicamentos de alto custo por via judicial 

Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=326275 

 
Pedido de vista do ministro Teori Zavascki, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu o julgamento conjunto dos Recursos Extraordinár ios (REs) 
566471 e 657718, retomado pelo Plenário do Tribunal nesta quarta-feira (28). Os recursos, que tiveram repercussão geral reconhecida, tratam do 
fornecimento de remédios de alto custo não disponíveis na lista do Sistema Único de Saúde (SUS) e de medicamentos não registrados na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 

O relator, ministro Marco Aurélio, foi o único a votar na sessão do dia 15 de setembro, quando o julgamento da matéria teve início. Na ocasião, o ministro 
se manifestou no sentido de negar provimento aos dois recursos, por entender que nos casos de remédios de alto custo não disponíveis no sistema, o 
Estado pode ser obrigado a fornecê-los, desde que comprovadas a imprescindibilidade do medicamento e a incapacidade financeira do paciente e sua 
família para aquisição, e que o Estado não pode ser obrigado a fornecer fármacos não registrados na agência reguladora. Em seguida, a análise dos 
recursos foi suspensa por um pedido de vista do ministro Luís Roberto Barroso. 
Na sessão de hoje, o ministro Marco Aurélio manteve o voto, mas o aditou, reformulando a tese incialmente proposta, apresentando novo texto para 
análise pelo Plenário: “O reconhecimento do direito individual ao fornecimento, pelo Estado, de medicamento de alto custo, não incluído em Política 
Nacional de Medicamentos ou em Programa de Medicamentos de Dispensação em Caráter Excepcional, constante de rol dos aprovados, depende da 
demonstração da imprescindibilidade – adequação e necessidade –, da impossibilidade de substituição do fármaco e da incapacidade financeira do enfermo 
e da falta de espontaneidade dos membros da família solidária em custeá-lo, respeitadas as disposições sobre alimentos dos artigos 1.694 a 1.710 do 
Código Civil, e assegurado o direito de regresso”. 
Voto-vista 
O ministro Luís Roberto Barroso apresentou o voto-vista na tarde de hoje. Segundo ele, a questão central de seu voto está relacionada à judicialização da 
matéria e avaliou ser necessário desjudicializar o debate sobre saúde no Brasil. Para o ministro, “o Poder Judiciário não é a instância adequada para a 
definição de políticas públicas de saúde”, avaliou, ao entender que a justiça só deve interferir em situações extremas. 
De acordo com ele, já existe um modelo instituído sobre o tema, que consiste na relação nacional de medicamentos, bem como no órgão técnico – 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias do SUS [Conitec], criada pela Lei 12.401/2011 – cujo papel é estudar quais medicamentos 
potencialmente podem entrar na lista e, por critérios técnicos de custo-benefício, incorporá-los ao sistema. Segundo o ministro, a Conitec é um órgão 
plural composto por 13 membros, incluindo representantes da Anvisa e do Conselho Nacional de Saúde. 
Para Barroso, no caso de demanda judicial por medicamento incorporado pelo SUS não há dúvida quanto à obrigação de o Estado fornecê-lo ao requerente. 
“Em tais circunstâncias, a atuação do Judiciário volta-se apenas a efetivar as políticas públicas já formuladas no âmbito do SUS”, disse o ministro, ao 
ressaltar que, nessa hipótese, deve-se exigir apenas a necessidade do remédio e a prévia tentativa da sua obtenção na via administrativa. 
Quanto à hipótese de demanda judicial por medicamento não incorporado pelo SUS, inclusive aqueles que forem de alto custo, o ministro entende que o 
eEtado não pode ser obrigado a fornecê-lo, como regra geral. “Não há sistema de saúde que possa resistir a um modelo em que todos os remédios, 
independentemente de seu custo e impacto financeiro, devam ser oferecidos pelo Estado a todas as pessoas”, avaliou. 
Assim, o ministro Luís Roberto Barroso propôs cinco requisitos cumulativos, que devem ser observados pelo Poder Judiciário para o deferimento de 
determinada prestação de saúde: “incapacidade financeira de arcar com o custo correspondente; demonstração de que a não incorporação do 
medicamento não resultou de decisão expressa dos órgãos competentes; inexistência de substituto terapêutico incorporado pelo SUS; comprovação de 
eficácia do medicamento pleiteado à luz da medicina baseada em evidências; propositura da demanda necessária em face da União, já que a 
responsabilidade pela decisão final sobre a incorporação ou não de medicamentos é exclusiva desse ente federativo”. 
Ele também destacou a necessidade de realização de diálogo entre o Poder Judiciário e entes ou pessoas com expertise técnica na área de saúde, como 
as câmaras e núcleos de apoio técnico, profissionais do SUS e Conitec. Tal diálogo, conforme o ministro, deverá ser exigido em um primeiro momento 
para verificar a presença dos requisitos de dispensação do medicamento. Em um segundo momento, no caso de deferimento judicial do fármaco, para 
determinar que os órgãos competentes – Conitec e o Ministério da Saúde – avaliem a possibilidade de sua incorporação no âmbito do SUS mediante 
manifestação fundamentada. 
Dessa forma, o ministro Luís Roberto Barroso desproveu o RE 566471 – sobre fornecimento de remédios de alto custo não disponíveis na lista do Sistema 
Único de Saúde (SUS) – e formulou a seguinte tese de repercussão geral: “O Estado não pode ser obrigado por decisão judicial a fornecer medicamento 
não incorporado pelo SUS, independentemente de custo, salvo hipóteses excepcionais, em que preenchidos cinco requisitos”. 
Já em relação ao RE 657718 – fornecimento de medicamentos não registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) –, o ministro proveu 
parcialmente o recurso a fim de determinar o fornecimento do medicamento solicitado, tendo em vista que, no curso da ação, o remédio foi registrado 
perante a Anvisa e incorporado pelo SUS para dispensação gratuita. Em seu voto, o ministro considerou que, como regra geral, o Estado não pode ser 
obrigado a fornecer medicamentos não registrados na Anvisa por decisão judicial. “O registro na Anvisa constitui proteção à saúde pública, atestando a 
eficácia, segurança e qualidade dos fármacos comercializados no país, além de garantir o devido controle de preços”, destacou. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=326275
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/RE566471aditamento.pdf
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Ele propôs a seguinte tese de repercussão geral: “O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais, sem eficácia e segurança 
comprovadas, em nenhuma hipótese. Já em relação a medicamentos não registrados na Anvisa, mas com comprovação de eficácia e segurança, o Estado 
somente pode ser obrigado a fornecê-los na hipótese de irrazoável mora da agência em apreciar o pedido de registro (prazo superior a 365 dias), quando 
preenchidos três requisitos: 1) a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil; 2) a existência de registro do medicamento em renomadas 
agências de regulação no exterior; e 3) a inexistência de substituto terapêutico com registro no Brasil. As ações que demandem fornecimento de 
medicamentos sem registro na Anvisa deverão necessariamente ser propostas em face da União”. 
Em seguida, votou o ministro Edson Fachin pelo provimento parcial do RE 566471. Ele considerou que há direito subjetivo às políticas públicas de 
assistência à saúde, configurando-se violação a direito individual líquido e certo a sua omissão ou falha na prestação, quando injustificada a demora em 
sua implementação. De acordo com ele, “as tutelas de implementação (condenatórias) de dispensa de medicamento ou tratamento ainda não incorporado 
à rede pública devem ser – preferencialmente – pleiteadas em ações coletivas ou coletivizáveis, de forma a se conferir máxima eficácia ao comando de 
universalidade que rege o direito à saúde”. 
Portanto, o ministro Edson Fachin entende que a prestação individual deve ser excepcional, além de ressaltar que para tal implementação deve existir 
ampla produção de provas, na qual se demonstre que a opção diversa – disponibilizada pela rede pública – decorre de comprovada ineficácia ou 
impropriedade da política de saúde existente para determinado caso “e que, de outro lado, haja medicamento ou tratamento eficaz e seguro, com base 
nos critérios da medicina baseada em evidências”. 
Assim, o ministro propôs cinco parâmetros para que seja solicitado ao Poder Judiciário o fornecimento e custeio de medicamentos ou tratamentos de 
saúde. São eles: 1) necessária a demonstração de prévio requerimento administrativo junto à rede pública; 2) preferencial prescrição por médico ligado 
à rede pública; 3) preferencial designação do medicamento pela Denominação Comum Brasileira (DCB) e, em não havendo a DCB, a DCI (Denominação 
Comum Internacional); 4) justificativa da inadequação ou da inexistência de medicamento/ tratamento dispensado na rede pública; 5) e, em caso de 
negativa de dispensa na rede pública, é necessária a realização de laudo médico indicando a necessidade do tratamento, seus efeitos, estudos da medicina 
baseada em evidências e vantagens para o paciente, além de comparar com eventuais fármacos fornecidos pelo SUS. 
Quanto ao RE 657718 [medicamentos sem registro na Anvisa], o ministro Edson Fachin votou pelo total provimento do recurso para determinar, no caso 
concreto, o fornecimento imediato do medicamento solicitado, tendo em vista que durante o trâmite do processo tal remédio foi registrado e incluído no 
âmbito da política de assistência à saúde. Segundo ele, ao normatizar as regras de segurança, qualidade e eficácia, a Anvisa garante a participação de 
empresas e consumidores no mercado de medicamentos em condições mais equilibradas. 
Em caso de controle da decisão regulatória, o ministro avaliou que o Poder Judiciário deve assumir uma “postura mais deferente” às escolhas técnicas ou 
democráticas, tomadas pelos órgãos competentes, “sem, contudo, deixar que a administração e as entidades regulatórias abstenham-se de prestar contas 
de sua atuação”. “Em termos práticos, isso impõe ao Estado o dever de dar transparência às decisões tomadas pelas agências reguladoras e a transparência 
deve atingir a todos os que forem afetados pela decisão”, completou. 
De modo geral, o ministro considerou que para que a garantia do direito à saúde seja materializada pelo Poder Judiciário devem ser observadas, de modo 
não cumulativo, algumas premissas: 1) controle de legalidade (não deve haver erro manifesto na aplicação da lei, nem pode existir abuso de poder); 2) 
controle da motivação (aferir se as razões do ato regulatório foram claramente indicadas, estão corretas e conduzem à conclusão a que chegou a 
administração pública); 3) controle da instrução probatória da política pública regulatória (exigir que a produção de provas, no âmbito regulatório, seja 
exaustiva, a ponto de enfrentar uma situação complexa); e 4) controle da resposta em tempo razoável (que impõe à agência o dever de decidir sobre a 
demanda regulatória que lhe é apresentada, no prazo mais expedito possível). 
O ministro propôs a seguinte tese: “No âmbito da política de assistência à saúde, é possível ao Estado prever, como regra geral, a vedação da dispensação, 
do pagamento, do ressarcimento ou do reembolso de medicamento e produto, nacional ou importado, sem registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - Anvisa”. 
Nos dois recursos, em obediência ao princípio da segurança jurídica, ele sugeriu a preservação dos efeitos das decisões judiciais – sobre a presente 
questão constitucional submetida à repercussão geral – as quais tenham sido esgotadas nas instâncias ordinárias, inclusive as que se encontram 
sobrestadas até a data deste julgamento.  
Processos relacionados: RE657718  e RE566471 

 

Fonte: http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Demora-na-notifica%C3%A7%C3%A3o-do-sinistro-n%C3%A3o-acarreta-perda-do-seguro-de-forma-autom%C3%A1tica 

Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou o recurso de uma seguradora 

contra decisão que determinou o pagamento de indenização por roubo de automóvel que só foi comunicado três 

dias depois. 

O caso aconteceu em São Paulo, após o anúncio da venda do carro pela internet. Um assaltante, apresentando-se 

como interessado no veículo, rendeu o proprietário, anunciou o roubo e fez ameaças de que voltaria para matar a 

família do vendedor caso ele acionasse a polícia. 

De acordo com o processo, o proprietário do veículo, temendo represálias, retirou a família de casa, para só então 

fazer o boletim de ocorrência do assalto, o que levou três dias. Ao acionar o seguro, entretanto, foi surpreendido 

com a negativa da indenização. 

Para a seguradora, houve a perda do direito à indenização por descumprimento da norma do artigo 771 do Código 

Civil, que impõe a ciência imediata do fato ao segurador, a fim de que possa tomar as providências cabíveis para 

minorar as consequências. 

Atitude razoável 

O relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, reconheceu que cabe ao segurado comunicar prontamente 

à seguradora a ocorrência do sinistro, já que isso possibilita à companhia adotar medidas que possam amenizar 

os prejuízos da realização do risco, bem como a sua propagação, mas destacou que não é em qualquer hipótese 

que a falta de notificação imediata acarreta a perda do direito à indenização. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=657718&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=566471&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Demora-na-notifica%C3%A7%C3%A3o-do-sinistro-n%C3%A3o-acarreta-perda-do-seguro-de-forma-autom%C3%A1tica
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“Deve ser imputada ao segurado uma omissão dolosa, que beire a má-fé, ou culpa grave que prejudique de forma 

desproporcional a atuação da seguradora, que não poderá se beneficiar, concretamente, da redução dos prejuízos 

indenizáveis com possíveis medidas de salvamento, de preservação e de minimização das consequências”, disse o 

ministro. 

Para o relator, diante das ameaças sofridas, não seria razoável exigir do segurado outro comportamento, pois 

havia risco para ele e sua família. 

“Não houve nenhum conluio entre os agentes ativo e passivo do episódio criminoso, tampouco vontade deliberada 

de fraudar o contrato de seguro ou de piorar os efeitos decorrentes do sinistro, em detrimento dos interesses da 

seguradora”, afirmou o ministro. 

Leia o voto do relator. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1546178 

 

Fonte: http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Segunda-Se%C3%A7%C3%A3o-aprova-s%C3%BAmulas-sobre-seguro-DPVAT-e-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou duas novas súmulas na sessão de julgamento de 

14/9/2016. Os textos foram aprovados de forma unânime pelos dez ministros do colegiado.  

A primeira súmula, relatada pelo ministro Antonio Carlos Ferreira e registrada com o número 580, estabelece que 

“a correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do 

artigo 5º da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 11.482/07, incide desde a data do evento danoso”. 

Entre outros processos, a súmula teve como referência o REsp 1.483.620, julgado em 2015 sob o rito dos 

recursos repetitivos. 

Recuperação judicial 

A seção também editou a Súmula 581, que foi relatada pela ministra Isabel Gallotti. De acordo com o enunciado 

aprovado, “a recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das ações e execuções 

ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória”. 

A súmula tomou como base uma série de processos julgados no âmbito dos colegiados de direito privado, entre 

eles o REsp 1.333.349, também decidido sob o rito dos repetitivos. 

 

Fonte: http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Terceira-Se%C3%A7%C3%A3o-aprova-s%C3%BAmula-sobre-crime-de-roubo 

Os ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovaram súmula conceituando o crime de 

roubo em situações nas quais a posse do objeto roubado foi mantida por pouco tempo. 

O enunciado aprovado é a Súmula 582, oriunda do projeto 1.114, que teve por base um recurso julgado sob o rito 

dos repetitivos. O projeto de súmula foi relatado pelo ministro Sebastião Reis Júnior. 

O texto aprovado diz o seguinte: 

“Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem mediante emprego de violência ou grave ameaça, 

ainda que por breve tempo e em seguida à perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo 

prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada.” 

Segundo os ministros da seção, a definição auxilia os magistrados no julgamento de casos em que se discute o 

crime de roubo consumado e a tentativa de roubo, já que as penas são diferentes em cada caso. Nos casos 

analisados para a definição da súmula, os ministros definiram que o crime é consumado. 

A tese foi definida inicialmente no julgamento do REsp 1.499.050, sob o rito dos repetitivos, em novembro de 

2015. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1449050 REsp 1440149 REsp 1351255 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=64364314&num_registro=201500764180&data=20160919&tipo=51&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201546178
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Segunda-Se%C3%A7%C3%A3o-aprova-s%C3%BAmulas-sobre-seguro-DPVAT-e-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6194.htm
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1381208&num_registro=201402454976&data=20150602&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=42399750&num_registro=201201422684&data=20150202&tipo=91&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Terceira-Se%C3%A7%C3%A3o-aprova-s%C3%BAmula-sobre-crime-de-roubo
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=45093775&num_registro=201403195160&data=20151109&tipo=91&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201449050
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=%20REsp%201440149
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=%20REsp%201351255
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TERCEIRA SEÇÃO ADMITE SAÍDAS TEMPORÁRIAS DE PRESO 
MEDIANTE ÚNICA AUTORIZAÇÃO ANUAL 

Fonte: http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Terceira-Se%C3%A7%C3%A3o-admite-sa%C3%ADdas-tempor%C3%A1rias-de-preso-mediante-%C3%BAnica-autoriza%C3%A7%C3%A3o-anual 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou nesta quarta-feira (14) novo entendimento sobre a concessão de saídas 

temporárias de presídios e passou a permitir as chamadas “saídas automatizadas”, assinadas pelo juiz uma única 

vez e válidas para o ano todo. 

A Terceira Seção do tribunal julgou sob o rito dos repetitivos um recurso que questionava a concessão de “saídas 

automatizadas” e decidiu pela possibilidade desse procedimento, em caráter excepcional. 

Com a decisão, o juízo de execução penal competente poderá, em um único despacho, autorizar e estabelecer as 

datas de todas as saídas do detento ao longo do ano, cabendo ao diretor do presídio apenas a execução do 

cronograma. 

A decisão dos ministros modifica entendimento consolidado em recurso repetitivo julgado em 2012, quando o STJ 

decidiu pela impossibilidade da concessão das “saídas automatizadas” (o recurso estava registrado como Tema 

445 no sistema dos repetitivos). 

Morosidade 

Segundo o relator do recurso, ministro Rogerio Schietti Cruz, com esta decisão o STJ se alinha à posição do 

Supremo Tribunal Federal (STF), que vinha concedendo habeas corpus para garantir aos presos o direito às saídas 

autorizadas de forma “automatizada”, especialmente no Rio de Janeiro. O ministro destacou que o detento não 

pode ser privado de um direito apenas pela lentidão da burocracia judiciária. 

A Defensoria Pública do Rio de Janeiro se manifestou pela inviabilidade de um despacho individual para cada saída 

ao longo do ano, e disse que se a posição do STJ não fosse revista, os detentos seriam prejudicados pela demora 

na análise dos pedidos. 

Schietti criticou em seu voto o prejuízo causado pela morosidade processual: “A deficiência do aparato estatal e a 

exigência de decisão isolada para cada saída temporária estão a ocasionar excessiva demora na análise do direito 

dos apenados, com inexorável e intolerável prejuízo ao seu processo de progressiva ressocialização” – que é, 

segundo ele, o principal objetivo da execução da pena. 

Atentado à dignidade 

As saídas temporárias estão previstas na Lei de Execução Penal e são limitadas a 35 dias por ano. Com a decisão 

da Terceira Seção, o juiz pode, caso se justifique e após ouvir o Ministério Público, emitir um despacho com todas 

as saídas temporárias autorizadas de um detento para o ano corrente, sendo desnecessário realizar um 

procedimento singular a cada saída. 

De acordo com o ministro, é atentatório à dignidade do preso que, “por exclusiva deficiência estrutural e funcional 

do aparato estatal”, ele não tenha condições de usufruir o benefício previsto em lei, mesmo preenchendo os 

requisitos legais. 

Ele disse que o ideal continua sendo “a análise individual e célere de cada saída temporária” pelo juiz, mas, se isso 

causar demora excessiva que prejudique o direito do apenado, em razão da carência do aparato estatal, deve ser 

admitida excepcionalmente a autorização única anual. 

Teses 

Para efeito de recurso repetitivo, os ministros aprovaram quatro teses, atualizando a posição do tribunal em relação 

ao Tema 445 e mantendo o conteúdo da Súmula 520. As teses aprovadas são as seguintes: 

Primeira tese: “É recomendável que cada autorização de saída temporária do preso seja precedida de decisão 

judicial motivada. Entretanto, se a apreciação individual do pedido estiver, por deficiência exclusiva do aparato 

estatal, a interferir no direito subjetivo do apenado e no escopo ressocializador da pena, deve ser reconhecida, 

excepcionalmente, a possibilidade de fixação de calendário anual de saídas temporárias por ato judicial único, 

observadas as hipóteses de revogação automática do artigo 125 da LEP.” 

Segunda tese: “O calendário prévio das saídas temporárias deverá ser fixado, obrigatoriamente, pelo juízo das 

execuções, não se lhe permitindo delegar à autoridade prisional a escolha das datas específicas nas quais o apenado 

irá usufruir os benefícios. Inteligência da Súmula 520 do STJ.” 

Terceira tese: “Respeitado o limite anual de 35 dias, estabelecido pelo artigo 124 da LEP, é cabível a concessão 

de maior número de autorizações de curta duração.” 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Terceira-Se%C3%A7%C3%A3o-admite-sa%C3%ADdas-tempor%C3%A1rias-de-preso-mediante-%C3%BAnica-autoriza%C3%A7%C3%A3o-anual
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7210compilado.htm
http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/toc.jsp?livre=520&&b=SUMU&thesaurus=JURIDICO&p=true
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Quarta tese: “As autorizações de saída temporária para visita à família e para participação em atividades que 

concorram para o retorno ao convívio social, se limitadas a cinco vezes durante o ano, deverão observar o prazo 

mínimo de 45 dias de intervalo entre uma e outra. Na hipótese de maior número de saídas temporárias de curta 

duração, já intercaladas durante os 12 meses do ano e muitas vezes sem pernoite, não se exige o intervalo previsto 

no artigo 124, parágrafo 3°, da LEP.” 

Leia o voto do relator. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1544036 

 

STJ CRIA NÚCLEO PARA CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE 
PRECEDENTES DO NOVO CPC 

Fonte: http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/STJ-cria-n%C3%BAcleo-para-consolida%C3%A7%C3%A3o-do-sistema-de-precedentes-do-novo-CPC 

Com a posse da ministra Laurita Vaz na presidência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no início deste mês de 

setembro, entrou em funcionamento o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (Nugep), ferramenta fundamental 

para a consolidação do sistema de precedentes judiciais trazido pelo novo Código de Processo Civil. 

A criação da unidade foi mais um passo do STJ para se adequar às inovações legislativas que prometem, com o 

reforço do precedente jurisprudencial, aumentar a segurança jurídica e reduzir a morosidade dos processos. 

Por determinação da Resolução 235/16, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), núcleos semelhantes devem ser 

instalados até meados de outubro em todos os tribunais superiores, nos tribunais estaduais, nos regionais federais 

e do trabalho. 

O Nugep é uma unidade técnico-administrativa encarregada de controlar informações sobre os processos que 

geram precedentes, como os recursos repetitivos e os incidentes de assunção de competência. 

Verticalização 

No STJ, essa nova abordagem do CPC significou uma valorização do recurso repetitivo, cuja tese serve de referência 

para o julgamento de casos semelhantes, e despertou uma preocupação ainda maior com a gestão do sistema. 

Paralelamente ao melhor gerenciamento dos processos e das respectivas informações, também é preciso 

aperfeiçoar a maneira de julgar. É o que aponta o ministro do STJ Paulo de Tarso Sanseverino, ao falar sobre os 

efeitos da valorização do precedente. 

“Isso vai exigir um cuidado muito grande dos tribunais na própria formulação das suas decisões e vai também 

exigir de todos os magistrados de primeiro grau, de segundo grau e dos advogados uma nova observação do que 

seja realmente a regra de direito contida nos acórdãos”, diz o ministro. 

Afinal, segundo ele, o novo CPC estabelece uma força vinculante para esses precedentes, que eventualmente 

poderão ser objeto de reclamação quando forem desrespeitados pelos tribunais: “É a formação de uma nova cultura 

de respeito aos precedentes, que chamamos de verticalização do Poder Judiciário.” 

Banco de dados 

Com objetivo de racionalizar essa nova sistemática e possibilitar um trabalho coordenado entre todo o Poder 

Judiciário, o CNJ, além de determinar a criação dos núcleos na estrutura administrativa dos tribunais, instituiu o 

banco de dados nacional, que permitirá ampla consulta às informações relacionadas aos precedentes 

jurisprudenciais.   

A ferramenta de gestão facilitará muito a administração do grande volume de precedentes. Na prática, todos os 

tribunais vão alimentar o sistema e classificar os processos de acordo com a nomenclatura definida pelo CNJ. A 

previsão é de que, até o final de 2016, o sistema esteja disponível para adesão e consulta.  

No STJ, o Nugep ficará responsável por alimentar esse banco de dados com informações atualizadas sobre os 

processos de competência do tribunal. 

Comissão gestora 

O Nugep terá ainda a responsabilidade de identificar teses repetitivas, o que será feito em conjunto com a Comissão 

Gestora de Precedentes, integrada por três ministros, representantes das seções de direito público, direito privado 

e direito penal. 

“Vamos começar a trabalhar internamente, com os ministros, e externamente, mantendo uma interlocução com 

os tribunais, com o objetivo de identificar mais rapidamente a existência de novas demandas repetitivas”, afirmou 

http://www.stj.jus.br/static_files/STJ/Midias/arquivos/Noticias/REsp1544036_REsp_Repetitivo.pdf
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201544036
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/STJ-cria-n%C3%BAcleo-para-consolida%C3%A7%C3%A3o-do-sistema-de-precedentes-do-novo-CPC
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=3155
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o ministro Sanseverino, atual presidente da comissão, que também é composta pelos ministros Rogerio Schietti 

Cruz e Assusete Magalhães. 

Em relação ao trabalho da comissão, Sanseverino mencionou a necessidade de adotar medidas que racionalizem 

o trabalho dos ministros e que permitam um diálogo permanente com os outros tribunais. 

Levando em consideração o grande número de processos no Brasil, que ultrapassa a casa de cem milhões, ele 

expressou o desejo de que o STJ tenha um bom funcionamento interno, tanto no momento da afetação do recurso 

repetitivo, como também no de seu julgamento. “É importante que finalizemos o julgamento do recurso repetitivo 

em um prazo razoável, já que ele suspende dezenas, centenas, milhares de processos em todo o Brasil”, afirmou. 

Veja a lista de recursos especiais afetados como repetitivos.  

 

SUSPENSAS AÇÕES SOBRE COBRANÇA DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 
EM CONTRATO BANCÁRIO 

Fonte: http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-cobran%C3%A7a-de-servi%C3%A7o-de-terceiros-em-contrato-banc%C3%A1rio 

 

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), determinou a suspensão do trâmite 

de todos os processos que discutam a validade da cobrança por registro de contrato, avaliação de bem ou qualquer 

outro serviço de terceiros em financiamentos bancários. 

A suspensão, que alcança todas as instâncias judiciais em todo o território nacional, valerá até que a Segunda 

Seção do STJ julgue o REsp 1.578.526. Na decisão de afetar o recurso para julgamento sob o rito dos repetitivos, 

o ministro destacou que somente no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) há 886 casos sobre a mesma 

controvérsia. 

O assunto foi catalogado como Tema 958 (“Validade da cobrança, em contratos bancários, de despesas com 

serviços prestados por terceiros, registro de contrato e/ou avaliação do bem”) e está disponível para consulta na 

área de recursos repetitivos do site do STJ, que pode ser acessada aqui. 

As cobranças questionadas são comuns, por exemplo, em contratos de financiamento de veículos ou imóveis, nos 

quais a instituição financeira cobra um valor para avaliar o bem ou para registrar o contrato, com a justificativa de 

que são serviços prestados por terceiros e representam custo extra. 

No processo afetado, o autor da ação alegou violação ao Código de Defesa do Consumidor (CDC), com o argumento 

de que tais cobranças são indevidas, mesmo que constem no contrato. 

Em seu despacho, ao tratar da suspensão do trâmite dos processos, o ministro Sanseverino ressalvou que ficam 

excluídas “as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo 

com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo". Leia a íntegra da decisão. 

Recursos repetitivos 

O novo Código de Processo Civil (CPC/2015) regula no artigo 1.036 o julgamento por amostragem, mediante a 

seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo 

para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica.No site do STJ é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência 

das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1578526 

 

Fonte: http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-incid%C3%AAncia-de-IPI-na-importa%C3%A7%C3%A3o-de-carros-para-uso-pr%C3%B3prio 

O ministro Mauro Campbell Marques, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), determinou a suspensão em todo o 

país dos processos que discutem a incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na importação de 

automóveis para uso próprio, feita por pessoa física. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-cobran%C3%A7a-de-servi%C3%A7o-de-terceiros-em-contrato-banc%C3%A1rio
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&pesquisa_livre=1578526
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=64591521&num_registro=201600112877&data=20160902&tipo=0&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Recursos-Repetitivos/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201578526
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-incid%C3%AAncia-de-IPI-na-importa%C3%A7%C3%A3o-de-carros-para-uso-pr%C3%B3prio
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A suspensão vale até que o STJ reanalise o entendimento, firmado em 2015, de que não incide IPI nesses casos. 

No despacho que suspendeu a tramitação dos processos, o ministro encaminhou dois recursos especiais que 

discutem o tema para serem julgados pela Primeira Seção do STJ na condição de repetitivos. 

Repercussão geral 

A proposta de revisão foi feita depois que o Supremo Tribunal Federal (STF), em julgamento realizado neste ano 

com repercussão geral, decidiu pela incidência do tributo. Ao julgar o processo, o STF modificou a posição seguida 

até então. 

Após a decisão do STF, a vice-presidência do STJ suspendeu os efeitos do julgamento da controvérsia pela Primeira 

Seção em 2015, sob o rito dos recursos repetitivos. Agora, com a afetação dos novos recursos, os ministros 

rediscutirão a matéria. 

O assunto está cadastrado na área dos recursos repetitivos do STJ como Tema 695. 

Na mesma decisão, o ministro Mauro Campbell Marques solicitou dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª, e 3ª 

Região a remessa de um recurso representativo de controvérsia, se houver, para compor o julgamento junto aos 

processos afetados, que são oriundos da 4ª e da 5ª Região. 

O ministro deu prazo de 15 dias para manifestação do Ministério Público Federal e da Confederação Nacional da 

Indústria. 

Leia a íntegra da decisão. 

Recursos repetitivos 

O novo Código de Processo Civil (CPC/2015) regula no artigo 1.036 o julgamento por amostragem, mediante a 

seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo 

para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. 

No site do STJ é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

Situação frequente 

Apesar do crescimento da indústria automotiva nacional, ainda é frequente a importação independente de veículos, 

especialmente no caso de veículos esportivos, veículos caros e também clássicos importados por colecionadores, 

como no caso de um dos processos afetados. 

O assunto gera discussão frequente no Judiciário, pois a incidência do IPI altera fundamentalmente o valor do bem 

importado. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1622683 REsp 1396488 

Fonte: https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroUnico&termo=03664095520128217000&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, sob o regime do Código Civil de 2002, 

prescreve em três anos o direito de reclamar ressarcimento de valores pagos a plano de saúde quando a cláusula 

de reajuste for declarada nula. Sob o código de 1916, o prazo é de 20 anos. 

  

Os ministros julgaram sob o rito dos repetitivos dois recursos especiais que questionaram os prazos 

prescricionais aplicáveis em duas situações: na proposição de ação para declarar nula cláusula de reajuste por 

mudança de faixa de idade; e, tendo sido declarada nula a cláusula, no ajuizamento de ação para pleitear o 

ressarcimento do valor pago de forma indevida. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=309265
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/?pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on&pesquisa_livre=1578526
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=64862527&num_registro=201602273989&data=20160920&tipo=0&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Recursos-Repetitivos/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201622683
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=%20REsp%201396488
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroUnico&termo=03664095520128217000&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Recursos-Repetitivos/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos
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O assunto foi cadastrado no sistema dos recursos repetitivos como tema 610. 

Por cinco votos a quatro, os ministros decidiram que não há prescrição para ingressar com ação que conteste a 

cláusula de reajuste de mensalidade do plano de saúde, enquanto estiver vigente o contrato. Quanto ao 

ressarcimento dos valores pagos, a tese consolidada foi proposta pelo ministro Marco Aurélio Bellizze: 

“Na vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência à saúde, a pretensão condenatória decorrente da 

declaração de nulidade de cláusula de reajuste nele prevista prescreve em 20 anos (artigo 177 do CC/1916) ou 

em 3 anos (artigo 206, parágrafo 3º, IV, do CC/2002), observada a regra de transição do artigo 2.028 do 

CC/2002.” 

Os ministros entenderam que o pedido de ressarcimento se baseia no enriquecimento sem causa da operadora do 

plano de saúde, uma vez que a cláusula de reajuste foi considerada nula. 

“Havendo pretensão de reconhecimento do caráter abusivo de cláusula contratual, sua invalidação tem como 

consequência o desaparecimento da causa lícita do pagamento que foi efetuado a tal título, caracterizando, assim, 

o enriquecimento indevido daquele que o recebeu”, declarou o ministro Bellizze. 

A decisão serve como orientação para o julgamento de demandas idênticas em todo o país. A tese firmada permite 

a solução imediata de 4.745 processos que estavam suspensos aguardando o julgamento do repetitivo. 

Leia o acórdão. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1360969 REsp 1361182 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/?pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3071.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art2028
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1385575&num_registro=201300084448&data=20160919&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201360969
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=%20REsp%201361182

